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.----------------------------DECRETOS------------------------~ 

(P) n• 0121 de 12 de fevereiro de 1981 

O Governador do Território Federal do AmapA, usando 
das etrlbul~ que lha alo conferidas pelo art1a0 18, Item 11, 
do Decreto-Lei n• 411, de 08 de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

~ Art. 1• - Exonerar Luiz Gonzaga Pereira de Souza, do 
rgo Isolado da provimento em comlaslo, stmbolo 6-C, de 

Diretor do Departamento (1e Pessoal do Governo deste Terrf
·• • tório, a contar de 1• de márço do corrente ano. 

Art. 2'- RevoganHe as d lsposlç6es em contrtrlo. 

Pallcio do Setentrtlo, em Macapé, 12 de fevereiro de 
1981 , 929 da RepObllca e 38• da Crlaç.lo do Território Federal 
do Amapt. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GovernadOr 

(P) n• 0122 de '12 de fevereiro de 1981 
O Governador do Território Federal do Amapá, osat~do 

das atrlbulçOes que lhe alo conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto~Lel n• 411 , de 08 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 
Art. 1• - Dlapenaar Luclmar Brabo Alves, da funçloiJraU

flcàda, sfmbolo 5-F, de 01raeora do Col6gJo Comercial do 
Amapj. a contar de 1_• de março ckl corrente pno. 

Art. 2' - Rewgam-ae as dlaposfQOes em cOntr6rlo. 
Paléclo do Setentrllo, em MacapA, 12 de fevereiro de 

1981, 92' da RepObllca e 38• da Crlaçlo do Terlltórlo Fe<Wal 
do Amapt. 

ANNIBAL BARCELLOS 
G<MN'ftador 

Decreto (p) n• 0123 de 12 de fevereiro de 1N1 

· O Governador do Terrttórfo Ftderal do Amapt, ueando 
dallllll1bUIQOee CJ.I8 htllo OOI.rartdal pelo artigo 18, -.m I, do 
Decreto-Lei n• 411, de 08 da Janeiro da 1989, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear a *t\lça de admlnlaf.l'aqlo Luclmar 
Brabo Alvel, para exercer o cervo ilolado de provimento em 
comlulo, elmboto 6-C de Diretora do Departamento de p_. 
eoaJ do Governo de8te Território, a contar de 1• de marQO 
do QOI'flN'Ite ano. 

Art. 2' - Ravogam-M a d~~ em contrtrlo. 

P~ do Setentrllo em Macap6, 12 de leYerelro de 
1 ~1, 92' da Repóbllca e 38' da Crlac;io do .Terr1tório Fede
ral do ArnapL 

ANNIBAL BJ\RCEUOS 
Governador 

TEJVIUT...._ FEM:ML .. AMArtA 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE MAZAGAO 

GABINETE DO PREFBTO 
DECRETO ( ) N' 09 de 28 de janeiro de 1881. 

O Prefetto Municipal de MazaQio. uundo da atrtbui-
96M que lhe elo conferida por .... 

DECREtA: 

Art. 1• - Elogiar Domlngoa Gomei de ~or-. SeMdOr 
do Go~rno do Terrltótlo FecWal do ArnaPt, colocado i dt. 
~ da Municipalidade M~. no perfodo de 01 
de outubro de 1.866 a19 de janeiro •1.881, pekll8 relevan
tea MrvlQOI pr:Mtad01 • Mta Comuna. com real cledlciiQio, 
eeplr1to de IIICI'Iffclo, le.adllde, capacidade de trabelho • ax
'*-"te ~ tu"ncional ·com a.u ctwr. • ~. 
realizando. mutto em prol do ~do MunJcfplo de 
Mazcglo. · 

tlfiSII ll ••• llfl E .... 
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M. ·21 -~ • ~em contmto. Clmara Municipal d8 Mazaglo. 
~btnete do PNtelto ~P8J .. de MlâtiO. em ae de Ja- .. 130.00. Despesas- em r . .wo.lme de execu· 
nelro de 1.181. 929 anoe de RePObflca e 211• cta CrtiQio do ~ w• 
Múnlcfpfo de M8DQio. çlo especial · 

1 LOURIVAL QUEIROZ ALCANTAAA fonte de Recurso: Flmdo de Partlclpaçlo 
Pretetto t.tunlct,_. de Muagio d M 1 f i FM p os uno p os......... . . • 

. Art. 29- Os recursos necesúrloa para a 
TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA' execuc;lo deite Decreto, decorrerá por conta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGAO da anulaçlo de: 
'-!I .A BINETE DO PREFEITO . 03070211.002 - Reforma e aparelhal'l1ento 

. \a~ . • dos Postos Médicos do Interior. · 
DECReto ( ) Nt 11 ~e 28 de janeiro de 1981. · 411 o.oo _ ObrllS P(lbllcas e tnstalaç6es 

O Prefeito Munuclpal de Mazaglo, usando ........ Cr$ 400.000,CJD,,. • 
das atrlbulçOes que ltle alo conferidas .pelo _ar- · Fonte de Recurso: Fu·ncto de Partlclpaçlo 
::o1~w~m 111, da lei ft9 8.448 ae 11 de outubro .dos Munlclplos ......... FPM. . 

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor a 
DECRETA: partir de 26 de janeiro do ano em curso, 
Art. 1' - Rca aberto em favor da Unidade revogando-se as dlapostçOes em contrário. 

Orçamentérfa, Sec~etarla MunlclpaJ de 'Obras e · · Gabinete do Preferto Municipal de Maza
Servlçoa Urbanos, o Crédito de Transposlolo glo, em ·2e. de Janeiro de 1981, 929 anos de Re·~ · 
no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil pObllca e 211' de Crlaçlo do Munlcfpio de Ma- ,. 
cruzeiros). . za~Ao. · 

§ únicO - O Crédito de TranaposiÇio de qutt LOURIVAL QUEIROZ ALCANTARA 
trata este arttgo, obedecerá a seguinte Clasalfl-
caçlo Funcional Programétfca: Prefeito Municipal de Mazaglo 

03070201.017- Reforma do Prédio da Pre- JOSI: PAULO DA SILVA RAMOS 
feitura Municipal d-. Mazaglo, onde funciona a Secretério Municipal de Finanças 

' 

I -
, Lei n• 134/81-PMM, de 11 de fevereiro de 1981. · 
~ DI8DGe sobre o reajuste dos vencimentos e saltrtoa dos eervtdores da Prefeitura Munfclpal de Macapá e c:ontém outras 

provldênclaa correlatas. · _ . 
t O Prefeito MunlclpaJ de Macapá, Capital do Terrtt6rlo Federal do Amap6. . ' 

Faço saber que a CAmara Municipal de Macapé aPf'O'lOU e eu sanciono a seguinte Lel,cxm fUnrvllldamlll'l181-rtiOIIID no qu&estatul o 
art. 29'"'d.a Lei nt 8.448, de 11 de outubro de 1977, conjugado com o qué determina o parégrato Onleo do art. 69, da Lei nt 
s.tn&-t"MM, de 20 de agosto de 1918. · . 

Art. 1 • - Os .atuais valores de salartos. vendmentot, provento. e graUflcaç6ea do peaaoaJ ativo e Inativo, do Poder Exe
cutivo do Munlcfplo de Macapé. decorrentes da apJicaçlo· da Lei "' 118/80-PMM, de 18 de julho dé 1980, alo reajustados em 
30%. ;JS%, 4QDA., ~e 50%. de aDDn:lo com as eecalas dlmrtbufçlo constantes doa anexO$ I, lle 111, desta Lei. 

---"""'!"------------------------------"-'···-r ""'~ 
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pera leitura nu Rlpr-.rttao&le dO G«Wemo 110 AmM»& 
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N6JMÍ'o ftrllldO em .,.,... ddadee ••••• Ctl40.00 
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Parágràfo únlço - Os valores atribufdoa aos péll.sfonlatas da Prefeitura Municipal de MacapA, ficam reaiustadoa obe-

decendo o mesmo percentual estabelecfdo neste artigo. · · • . . 
. Al't. 2• - As despesas decorren~es d~ presente Lei correrlo • conta doa recureoe orçamentérloa e extra..orÇament6r~ 

na forma preVIsta no item 11~ ·do§ 1•1 c;to art. 43, c:omblnado com o art. 42, da Lei n• 4.320, de 17 de março d'e 1984. 
Art. 3•- Nos c6Jcuros decorrentes da apllcaQão desta Let eerlo deaprezadaa a fra~ de cnnelroa, InclusiVe noa dee

contos que Incidirem sobre os vencimentos ou eatárlos. 
Art. !4• - ·o feajuttamento em tela vigorar• 'é partir de 1• de fevereiro de 1981. . 

Art. 5• - E8ta 1et entrará em vigor na data de sua pubtlcac;lo, re:vogadaa aa dlapoejç6es em eontrério. 

Paléclo 31 d,e Março, em 11 de fevereiro de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito ~unlc:tpe1 de Macap6 

EDITH RAIMUNDA RiBEIRO DE SÀ 
Diretora do Departamento de Admlnlstraçlo 

MARIA GARCIA NETA 
Diretora do Departamento de Finança 

TABELA DE VENCIMENTO A PARnR DE 1• DE FEVeFlE~O DE 1981 
. ANEXO I, DA LEI Nt 134/81·PMM. . . 

TABELA- I 

·Discrlmfnaçio A partir de t•~07/80 

I · Grupo · Transporte OOclaJ e Portaria · TP • 010 

PMM-TP-5 
'" TP-4 .... 
" -TP-3 
''-TP-2 
... TP-1 

11- Grupo - Art&zanato- A- 020. 
PMM-A-6 
"-A-4 
~> -A-3 
" · A· 2 

.. 

" -A-1 ·· 
111 - Gru~ - A.tivldade de Apolo Administrativo - AA - 030. 

PMM·AA·5 
"-AA-4 · 
" -AA-3 
" · AA-2 

IV • Grupo Attvldade de Educaçlo e Cultura - AEC - 040 

PMM · AEC·6 
" ·AEC-5 
" -AEC-4 
"·AEC·3 
"- AEC -'2 

\ 

'· 

ANEXO 11, DA LS 134/ 81-PMM 

TABEt.A- I 

7.ee:t,OO 
8.900,00 .. 
6.747,00 
4.795,20 
4.795,20 

18.123.00 

1~:;~:: · 
5. 41,00 
4.795,20 

1t.1, .00 .81 ,00 
7.884.00 
4.781.20 

• 

12.280,00 
10.617,00 
8.840,00 
7.298,00 

. 6.940,00'. 

Dlscrtmtnaçlo A parttrde1•107180 % 

V- Grupo- Atividade de Tr.IR;utaçlo, Arrecadaç&o e Flscaltzaçlo- TAF-050 
27.550.00 PMM-TAF· 6 

" · TAF · 4 · 20.407.00 
" -TAF-3 121.00 
" · TAF-2 10. .oo 

-" -TAF-1 9 . • oo 
...... 

VI - Grupo·- Outras AtMdades ·de NJvel Médio • ~NM - 060 
PMM-ANM .. 4 18.736,00 
"'· AKM.-3 ·12.Q86,00 

VIl - Grupo - Outras Atividades de Ntvel Supertor - ANS - 070 
PMM-ANS - 4 37.248,00 .. -ANS-3 31.970,00 .. .- ANS-2 27.56.0,00 

VIII - Grupo - GratlflcaçAo, Chefia e Assistência Intermediária - CAl - 200 
8.78(00 PMM·CAI-5 

" - CAt-4 5.416:88 .. · CAI · 3 
. .... &.811, .. -CAI-2 2.230,00 

" ; CAI-1 - 1.1-1&.00 

. 

. 

·. 

35 
36 
40 

:1 
35 
S5 
as · ·as -
85 · 
85 
35 
50 

35 
35 
as 
35 
35 

. 

Apartl~ d
' 1•102/81 

10.346,00 
.9.316,00 
8.045.00 
6.953,0() 
6.713,00 

17.71é.OJJ 
15.388.00 
13.262.00 
1 .• 4. 

17.m:gg 
13. 
10.346,o0 
7.193.00 

18.651,00 
14.198,00 
12..069.00 
. •• 8~,0Q 

8.0 9,00 

. j 

A partir de 19/02/81 

as 37.192,00 .u 27.549,00 
18.318,00 u ttat:83 

as . 25.253,00 as 18.816,0<1 

as 50.278,00 
· 85 48.169,00 · as 37~.00 

so 11.39$.00 
40 7.581,00 
40 6.05$.00 
40 3.122.00 
40 1.662,00 

./ 
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ANEXO 111 DA LEI Nt 134/81-PMM. 

TABELA · I 

Dlscrlmlnaçlo A partlrde % 

1•/07/80 

A partir de Aeplesenfaçlo Mensal 

19/02/81 -~%:-----:::A-n':""te--=rt,....or-----=A....,..tu-a-=-1 

IX - Gru.PQ ~d• ·Direç_Jo e As~Msoram~ttnto Superior 
PMM • DAS - B . 40.814,00 
" -DÂAS -5 37.41?,00 
"-D S-4 32.310,00 

35 56.099,00 30 
35 50.50ê,OQ 30 
35 48.818,00 20 

" -DAS-3 19.725,00 35 28.629,00 20 
"-DAS- 2 15.648.00 
"-DAS- 1 13.264;00 H 21.122.00 20 

17.908,00 20 
' a - Os lnaUvos obedecerão o mesmo critério do percentual 

,Obs:- O percentual de aumento a parti r de 1•102181, é de 35% (trinta e clncÓ por cento). 

Pa16clo 31 de Março, 11 de ftMtrelro de 1981 

MURJLO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Muntclpal de Macapé 

. PREFEITUAA MUNICIPAL O~ MACAPA 

12.244,00 18.530,00 
11.224,00 15.152,00 
6.462,00 8.724,00 
3.945,00 5.326,00 
a12a,oo 
2.653,00 

4.224,00 
3.681,00 

Lei n• 136/81-cvMM, de 11 de fevereiro de 1981 •· 
· Õlspõe sobre o re~uste dos veOclmentos e {lratifle896eS dos servidores da Secretfrla Administrativa da Clmara Muni- · 

cipal de ~acap4, a partir de 1• de fevereiro de 1'981. 
O Prefeito Municipal de Macapé: 
FaQO saber que a Câmara Municipal de MacapA decreta de acordo com o .que estabelece o art. 99, § 1t, da Lei n• 89, de 

08 de agosto de 1978 e eu sancJono a seguinte leJ: · 
Art. 1•- Os atuais valores de vencimentos e gratlftca~t dos servidores da' Secretaria Administrativa da Ct.mar• MunlcJ.. 

pai de Maca~ decorrentes da a~lfcaçlo das Le1s n•s120, de 18de Julho de 1980e 126, de19de novembro de 1980,11o rea
J:Ustados em 3S%, 40%, 45% e 50 Yo, de acordo com as escalas de retrlbutçlo constant,a no anexo à presente Lei, a contar de 
1• de fevereiro da 1981. · 

Art. 2' - As despesas decorrentes da oresente Lei. 88I'IQ a~ndldas com recur)Os oi'Ç8tn8ntétlo.t e extra-oroamentár1os 
do Poder Executtv~1 que fica desde Já autorb:ado a abrir Qédlto '~d8r ckf cr~-- . 1.207,404,00 (hum mllhlo. duzentos e 
sete mil, quatrocentos e quatro cruzeiros) em favor da CAmara un!Cipal ae Maca.pá. 

Art. 3• - Nos célcúlos decorrentes da apJicaçlo desta Lei, serlo desprezadas as fraçGes de cruzeiro, Inclusive nos des
c?ntos que Incidirem sobre os vencimentos ou gratiftcaç6es. 

Art. 4• - A presente· Lei entrará. em vigor a partir da data de sua publlcaçlo, revogadas 88 dlspostç6es em contrArio. 
Paléclo 31 de Março, em 11 de fevereiro de 1981 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
~refeito Municipal de Macap6 

TABELA DE VENCIMENTOS E GRATIFICAÇOES DOS FU~CIONARIOB DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
M.lJNICIPAL DE MACAPA. A PARTIR DE 1•.02.81 

ANEXO A LEI N• 135/81•PMM • 
. .. 

DISCRIMINAÇÃO 
I - Gru~ • Transpgrte Oficial 

Portarla-CVMM-TP..010 
A partir de01107/81 % A partir de 01102181 

CVMM-TP - 5 Cr$ 7.664,00 35 Cr$ 10.346,00 
C'JMM-TP- 4 

.. 8.900,00 3S ... 9.315,00 
CVMM-TP-3 

.. 
6.747~ 2B 

.. 8.046,00 
~MM-TP-2 

.. 4.795 " 6.'953,00 
MM-TP - 1 

.. 4.795,20 40 
, 8.713,00 

11 - Grupo de Agente de Adminlstraçlo.CVMM-AA-o30 

CVMM-AA-5 " .. ,. 
13.1ft,OO 35 17.716.00 

CVMM·AA-4 
.. 9.8f ,00 fi 

. .-. 13.25~00 
~-AA-8 " 1.m,oo " . 10.346,00. 

-AA·2 " 4.7 5,20 50 .. 7.193,00 

111.- Grupo Atividade de Nfvel Médlo-CVMM-ANM-060 

CVMM-ANMR- 5 .. 24.1sg.oo 35 .. 32.802,00 
CVMM-ANMR - 4 .. 18.61 ,00 35 .. 24.995,00 
CVMM-ANMR- 3 .. 12.076,00 35 " 18.301,00 

. 
IV • Atlvfdades de Assessoramento Leglstativo:CVMM-AL-040 

CVMM-041-6 
. .. 28.096,00 35 .. 37 .. 30,00 

CVMM-041·5 " 20.527,00 35 " 27~711.00 . ' 
V - Cargo lsol.ado em Comfsslo 

. - -
j 
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P'a. 5 

CVMM-AJ[).()10 20.000,00 

VI - Funçlo Grattflcada, FG-200 

CVMM-FG - 201 - 5 
•.. 13.123,00 

CVMM-FG - 201 - 4 .. 9.818,00 

35 .. 

35 " 
35 .. 

27.00Ô,OO 

17.718,00 
13.252,00 

Vll- Grupo Dlreçlo e Assessoramento Superlor • CVMM-DAS-100 

CVMM-OAS-4 
CVMM-DAS-3 

Vencimento anterior 
Cr$ 32.310,00 

" 19.726,00 

Vencimento atual Repr-.ntaçio mensal 20% 
Cr$ ~.818,00 Cr$ 8.724,00 

.. 28.829,00 .. 5.328,00 

Macapá, 11 de fevereiro d' 1981. 

MUAILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Macap6 -

Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAl DO AMAPA 

SECRETARIA DE OBRAS ·e SERVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORJAL DE PLANEJAMENTO 

CONV~IO N• 004/81-PROG. 

Conv6No que entre ai celebram o Governo do Território 
FederaJ do Amap6 e a Prefeitura Municipal de M~, obje
tivando a Execuçlo doa Servlçoe de Melhoria e Ca.peamento 
AaféltJco de Ruas e Avenidas do Sistema Vltrlo de Macap6 e 
Santana. neste Território. · 

O Governo do Terrttórfo Federal do Amapé, doravante 
designado almpl•mente GOVERNO, neste ato representado 
pelo Exm• Sr. Governador, Comandante Annl~ Barcelloe e 
a Prefeitura Municipal de Macap6, designada almplesmente 
PREFEITURA, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. 
MurUo Agostinho Plnhetro, ftrmam o· presente Convtnlo, 
acordadas aa Cltuaulu seguintes: .. 

Cl6uaula Primeira - Do Fundamento Legal 

O presente Convênio foi elaborado com embuamento 
no que dlapGe o Inciso xVII, do Art. 18, do Oecreto-let n• 411, 
de 08 de Janeiro de 1.889. 

Cl6uaula Segunda - Do Objeto 

O presente Convinlo tem por obJeUvo o repasse de re
cfursoa destinados a melhoria e capearnento asWUco de ruas 
e aven!das do sistema YIMto de Maçap6 e Santana neste Ter
ritório. 

. Sub-Cl6uau1a OnJca 

A Prefeitura Mt6 o Orglo executor doa trabalhoe objetl
vadoa neste Conv6nlo, con\lldo, com os reeuraoi que Jhe te-
rio repuaadot pelo Gowmo. · 

Cl6utula Terceira- Da ObrlgeçOes 

'por força deste Convtnlo uaumem as partM aa obriga-
~ segulntet: . 

I - DO GOVERNO 

a) Liberar a lmportlncla de Crt-27.992.162,00 (vinte e 
aete mllhOee, novecentos e noventa e doia mu; cento e ctn
quanta e doia oruzelros), para custeio da exeouçlo do que 
trata a Cl6~aulá anterior, 

b) AscaJizar e acompanhar a execuçlo dos serviços ob
Jeto deste Convtnlo atravts da Secretaria tte Obras e Servi
ços Ptlblleot. 

11 - DA PREFE!fUAA 

a) For'fl8C11r e facftttar. oaelementÓa nece~ para que 
o Governo poqa acompanhar a execuç1o dos aervtçoe ,.. 

• auttantea deste ConvtnJo; 

b) etecutar 11 atMdadee previsto f\este Gcnvtnlo; 

c) Prever deapeau para aa attvldad• de acompanha
mento e flac:allzaçlo doa Mrvlços objeto deste Convtnlo. 

Cl6utula Quarta - Da Dotaçlo 

As despesu decorl'entaa delta Conv6nlo, no v-'Dr de 
Crt-27.992.152,00 (vinte e teta mllh&ls, novecentoa e no
venta e doll mil e cento e clnquenta e doia cruzeiros), corre
rio i conta doe reeur.oe oriundos do FPEDFT - Proj«o/ Ati
vidade: 10583231.04-4- OaenvoMmento de Areu Urbana, 
Sub-Projeto: lmplantaçlo do PDU de Macap6 e VIla Mú -
Elemento de Detpeu 4110.00- Obru e lnttalaç6ea,, con
forme Nota de Empenho n• 260 emltida em 30.01 .81. 

Cl6usula Quinta - Da Uberaçlo e Apllcaçlo dOI Alo
cursos 

A llberaçlo doa recu...as mencionados na Ctl.uaula p,. 
sente, ser6 efetuado de uma só vez, após a ualnatura do 
presente Convtnlo. · 

Sub-CI6uaula Onlca 

Os recureoe prévlatoe neste Conv6nlo aerlo ••Paes&
doa i Prefettura pelo Governo, mediante ~llcltaoio i s.cr. 
tarla de Obras e Serviços PóbUcos e a entrega ser6 pela Se
cretaria de Flnanc;at. 

Cl6usula Sexta - Do Depósito doa Reeurtot 

Os recuraoa que por força deste convtnlo vier a Prefei
tura e receber, enquanto nlo foram apllcadoa aot ftna a que 
se destinarem, aerlo depoettados em conta banc6rla espe
cial a eer movimentada pela Prefeitura, obrl~ a en
viar ao Governo extrato de conta e fazer conatat nos dlverlol 
documentos de auaa prestaç6es de conta e nome do taCadO, -
os nO meros e valorM'4 u dalu du om~ doe Chequee 
com quem foram u obrlgaçôea. ' 

ClAusula a.ttma - OU Preataç6es de Conta 

A Prefeitura praatar6 conto ao Governo atravts da Se
cretaria da Finanças 30 (trinta) dlaa após o t6nnlno d..
Convtnlo. 

Cl6utula Oitava - Da Vlnculaçlo do Peaaoal 

0 peatOal que a Prefeitura. a qua1quer trtulo, utlltzar ma 
execuc;lo doa serviços de que tnlta este Instrumento, ..,._ 
lhe-4 diretamente vinculada e subordinado, nlo tendo c:om o 
Governo retaçlo jurfdJca de qualquer natureza. 

Cl6usula Nona - Da Modlfleaçlo e da Reeelalo 

Eate Convtnlo poder6 mediante uaentlmento doa con
vernentea, ser modificado atravts de Termo Adltlvo ou ...._ 
cindido do pleno direito, por Inadimplemento de qualquer a 
euu Cl6utulu ou condlç6ea. material oú formalmeat• lm
pratJc6vel. 

Sub-Ct6uaula Ontca 

No cuo de reectllo, ~a Prefeitura obrl;ada a com
provar até do (trinta) dias a contar da data da I'MQlalo, a«»-



.... 
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vida apllcaçlo de todoe O. recureoe que houver recebtdo do tratada, em regime de prestação de serviços 
Governo, por torça deate ConvtnJo. de limpeza , conservação , jardinagem e vlgt-

CiéU.Uia Décima - oa VJgtncJa IAncvia dos prédios • d~ Secretaria de Sa6de, 
o Presente Convtnlo teré validade au. 31 .12..1981 (trinta conforme a relaçAo abaixo. 

e hum de dezembro de hum mil, novec:entoa e oitenta e hum). 
Cléuaula l*lma Primeira _ Do Foro . 01. Secretaria de Saúde (sede) 
Para dlrlmfr qualaquer dllvldu augertdu em conaequtn

cla de nlo cumprimento deste Instrumento, de comum 
acordo, u partes Interessadas elegem o Foro da Comarca 
de M...,., Capital do Território Federal do Amap6, comex
clullo de qualquer outro por mala privilegiado qui! leja. 

E, por firmeza e validade do que ficou ettlpulado, lavrou
se o preaente termo que depoll de lido e achado conforme, 
vai 8811nado pelu part .. oonvenentea em 5 (cinco) vtu de 
Igual teor e forma. pat'al o mesmo fim e na preaença du tea-
temunhu abaixo ~Jnadu. · 

Macap6, os de fevereiro de 1.981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
.Governador 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de. Macap6 · 

TESTEMUNHAS: 

llegfvela 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO 
AMAPÁ 

PROCURADORIA GERAL 
CONTRATO N9 008/81 - PROG. 

Termo de Contrato de PrestaçAo de Ser
viços que entre si celebram o ·Governo do 
Território Federal do Amapá e a Firma DUAR
TECOM - Duarte ConstruçOes Engenharia e 
Comércio Ltda, para execução dos Serviços 
de Limpeza .. conservação, jardinagem e vigi
lância 'dos prédios da SESA, Durante o 
Exercrclo de 1981. 

Aos trinta (30) dias do mês de janeiro do 
ano de hum mil noveoentos e oitenta e um 
(1981 ), nesta c1dade de Macapá. capital do 
Território Federal do Am~pá, o Governo do 

·Território Federal do Amapá, adiante denomi
nado simplesmente Contratante, neste ato re
presentado pelo Excelentrsslmo Senhor Go-
:vernador Annlbal Barcellos e a Ftrr:na 
DUARTECOM - Duarte Construção 
Engenharia e Comércio Ltda, adiante de
nominada simplesmente Contratada, neste 
ato representada por seu gerente Henrique 
Duarte da Costa, resolvem de comum 
1\COrdo firmar o presente Contrato, con
soante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Fundamento do Con
(rato: - O presente Contrato encontra res
paldo no artigo 18, Item XVII do Decreto.Lei 
n9 411/69 e na homologação pelo Excelentfs
slmo Senhor Governador do Território da To
mada de Preços n9 49/80-CL, de 26 de de-
zembro de 1980. · 

. Cláusula Segunda - Do Objeto: - O ob· 
jeto deste Contrato é a execução, pela Con-

... 

02. Hospital Geral 

03. Maternidade 
· 04. Pediatria 

05. Pronto Socorro 
06. Pavilhão de Tuberculose 
07. Necrotério 
08. Pavilhão Hlldemar Mala 

09. Anexo ao Pavilhão Hlldemar Mala 
-1 O. Gabinete Dentérlo 
11. CEME 
·12. Laboratório de Saúde Pública 
13. Seção de Material (29 p~vllhlo) , 
Cláusula Terceira - Natureza dos Servi

ços e FoFma de Execuçlo: - A Contratada 
compromete-se a desenvolver seus trabalhos 
da seg\Jinte forma: 

- Diariamente: 
1.1. vigllâncla noturna para os dias úteis e 

nos demais dias diurna e noturna. 
1.2. lavagem geral de paredes de azulejo, 

escadas, calçadas, salas, corredores, hall, 
pias, banheiros, mictórios, vasos sanitários , 
lavatórios, leitos, berços, etc ... 

1.3. varrlçio , espanção e limpeza de sa
las 1 corredores, tetos, janeiM., hall, persia
nas, venezianas, capachos, tapetes, divi
sórias, paredes, móveis, equipamentos, apa
relhos, cinzeiros,· etc ... 

1.4. recolhimento e transportes de lixo 
das salas, corredores, banheiros. cestos de 
lixo , quintais e áreas descobertas. 

1.5: jardinagem, consistindo em regar 
jardins., gramas, vasos, plantas, etc ... 

-Semanalmente: 
2.1. enceramento de pisos, corredores, 

salas, banheiros, escadas, hall, etc ... 
2.2. limpeza de vldràças, calhas, fluores

centes, telas, limpadas, paredes, bahneiros, 
mictórios, etc ... 

~ 

- Quinzenalmente: 
3.1 . limpeza geral ~-enceramento espe

cial de metats das portas, janelas, placas ln~i
cativas, rodapés com material ar;)roprlado, 
enceramento especial de todas as divisórias 
de madeira, lambrls. janelas, etc ... 

· 3.2. lavagem geral Interna e externa dos 
aparelhos de llumlnaçlo, limpeza de apare-
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lhos de ar condicionado, porta-~oalhas, pai- Cláusula Oitava - Valor do Contrato - Pa-
néls, lambris, etc... · . gamento e Dotação: - Pela execução dos 

3.3. lavagem de móveis de aço ou forml- serviços ora contratados o contratante pe-
cados com material adequàdo, desodoriza- gará a contratada mensalmente a·lmportlncla 
ção dos vasos sanitários. de ct$ 2.231.46~.21 (dois mllhõ~s. duzentos e 

- Mensalmente: trinta ~ hum mil, quatrocentos e sessema: e 
oito. cruzeiros e vinte e hum centavos), e 

·4.1. caplnação de jardins, quintais, áreas a n u a 1 m e n te ·8 1 m p 0 r t lm c 1 a d e 
descobertas, podagem e adubação dos jar- Cr$-26.77'~.618,52 (vinte e seis milhões, sete-
dlns. ~ vasos, etc... · centos· e setenta ·e sete mil, seiscentos e de-

- Semestralmente: zolto cruzeiros e clncoenta e dois centavos), 
5.1 . dedet1zação e apllcaçlo de cuplnl- cuja primeira parcela será paga após decorrl-

clda em todas as áreas das unidades licita- dos 30 (trinta) dias do lnfdo doa trabalt'loà, 
d d d é I d sendo que as despesas decorrentes deste 

as, e ~cor 0 com t cn cas mo ernas. · Contrato correrão à Conta ·do Fundo de Pa~I-
Ciéusula Quarta - Dos Materiais e Equl- clpação dos Estados, Distrito Federal e Terrl-

pamentos: tóriosj na categoria EconOmlca 3.1..3.2.00, 
6.1. Os materiais e equipamentos a se- Programa 13754284,379, conforme Nota de 

rem usados na execução dos serviços aqui · Empenho n9 123, emitida em · 16 de janeiro 
contratados, serão os que Integram a pro- de 1981. 
posta da contratada, em quantidade sufl- . Cláusula Nona- Onus e Encargos:. Todas 
J:ie~te para a perfeita execução dos serviços. as despesas do !Presente contrato, neces... 

Ciáusula Quinta - Do Pessoal:· sárlos à execução dos trabalhos, salér1os 
- dos empregados ou qualsquer·outros encar-

7·1· A .equipe de trabalho deverá se . gos ficarão exclusivamente à conta da contra-
constituir de pessoal especiaJlzado e devida- tada ç,ue assumirá Inteira responsablll-
mente habilitado, em número suficiente, vi- dade 'por· seus ·empregados, quando em ser-
sando maior eficiência e adequação as pecu- viço , bem como todos os encargos sociais 8 
Jlarldades de cada unidade.- trabalhistas. 

'7 .2. O çontratante estará totalmente 
Isento de quã1squer Obrigação sociais, como 
Seguro contra acidente de trabalho, PIS, 
FGTS, Prevldêcla Social, BNH, etc.:. · 

7 .3. Os trabalhadores da contratada -de
verão apresentar - se ao local de trabalho de
vidamente limpos, calçados e uniformizados 

e portandoo cartão de Identificação da firma. 
Cláusula Sexta - Da Fiscalização: - A fls-. 

çallzação dos serviços será feita pela DAA
Seção de Serviços Gerais da SESA, que de
verá apresentar mensalmente relatório clr
cunstanclado à DivisAo de Admlnls!ração da 
SEFIN, das atividades da Confrdfada, po
dendo a Inclusive exigir o afastamento de 
qualquer empregado ou preposto que não 
mer~a confiança ou embargue a fiscalização 

ou se conduza de modo Inconveniente ou 
lmcorhpatlvel com o exercfclo .das funções 
que lhe forem atrlbuldas, sem excluir a fiscali
zação Indireta dos diretores, superiores e 
chefes de seção· de cada prédJo, podendo de
terminar à contratada a antecipar ou repetir • 
toda vez que se fizer necessário • os serviços 
constantes das especificações .... 

Cláusula Sétima - O prazo para execução 
dos serviços açlma especificados será de 1 
(um) ano, com Infeto a partir de 19 de janeiro 
de 1981 e término em 31 de dezembro do 
mesmo ano, pgdendo ser prorrogado se as
sim convier às partes contratantes .. . . . 

Cláusula Décima -'Dos Danos: - Quais- . 
quer danos ou prejurzos causados por em
pregados da Contratada ao PatrlmOnlo 
do Contratante, e que acarretem responsabi
lidade civil, serão de Inteira responsabllldade 
da Contrat.:1da e automaticamente desconta
dos quando de seu pagamento. 

Cláusula Décima Primeira·- Das Multas: -
A Contratada fica sujeita à multa de 1 ,o (hum 
vírgula zero por. por cento) sobre o valor do 
Contrato quando os serviços não forem exe-

. cutados de acordo com o dl~posto n.as ela 
usulas. primeira e segunda deste Instrumento. 

Sub-Cláusula única:- De Recolhimento:.: 
A multa Imposta pelo Contratante será dedu
zida do pagamento mensal do mês da Infra
ção . . 

Cláusula Décima Segunda - Rescisões e 
Sanções: 

Pot Acordo - este Contrato poderá ser re
scendldo por mútuo acor:do dos contratantes, 
atendida a conveniência dos serviços, rece- . 
berido· a contratada o valor dos serviços exe
cutados. 

Por Iniciativa do Contratante- O contra-
tante terá direito de rescindir o presente con
trato independente de ação, notificação ou In
terpelação judicial, quando a contratada: 

a) for desldlosa no cumprimento das 
.suas obrigações contratuats; 

. .. 
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b) transferir , no todo ou em parte, os 
serviços sem prévia sutorlzaçlo do contra
tante; 

c) ficar evidenciada pela fiscalização- sua 
Incapacidade na execução do serviço; 

d) falir, entrar em concordata ou dissol
ver a flrma. 

Cláusula Décima Terceira - Rajusta .. 
mento:- O preço aceito e estipulado na cláu
sula própria é fixo e lrreajustável, exceto se 
pa vJgêncJa do Contrato, ocorrer aumento ge
ral de salárfos dos empregados da contra
tada, por força de decisão governamental ou 
judicial, podendo o reajustamento ser conce
cedldo, pelo coeficiente que for fixado pelo 
Poder Executivo,, de acordo com o artJgo 2~ 
da Lei nv 6.205, de 29 de abril de 1975, a partir 
da data em que entrar em vigor o referido 
aumento. 

Sub-Cláusula única: - Reajustado o valor 
do Contrato e liberado o pagamento com 

·base nos novos valores a Contratada fica 
obrigada a comprovar, perante a ftscallzaçlo 
do DAA - Seção de Serviços Gerais da SESA, 
a anotação do novo vaJor salarial nas cartei
ras de trabalho de seus empregados, me
diante a apresentação das folhas de paga
mento, a part1r do mês em que o reajuste 
houver sido concedido. 

Cláusula DécJma Quarta - Da Vigência: -
O presente contrato entrará em v1gor na data 
d~ sua assinatura. · 

Cláusula Décima Quinta - Do Foro: -·Para 
dirimir todas as quQ..st6es decorrentes da exe
cução deste contrato fica efeito o Foro de Ma
capá, Capital do Território Federal do Amapá. 

E. por estarem justos e contratados, de
claram ambas as partes aceitar as disposi
ções estabelecidas nas cláusulas do preaente 
contrato, firmando-os em cinco (05) vias de 
Igual teor e forma, na presença de duas (02) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 30 de Janeiro de 1981. 

ANNIBAL BARCELLOS 
-Contratante-

HENRIQUE DUARTE DA COSTA 
-Contratada

TESTEMUNHAS: 

01 Bernardino Mendes dos Santos . 
02. AdaJberto Monteiro Alberto 

Sindicato doa Condutores d8 Vefculot Aodow~Mioa cio Terrt· 
t6rlo r=.deraJ &> Amapt 

ED1TAL DE CONVOCAQAO 

A Comlaslo Organizadora do Sindicato doa Condutoras 
de Vefcutos Rodovttrtol do Tenttórlo Federal do Amapi, 
através do presente Edftal, convoc~ todos os associado. do 
referido Sindicato, que se encontram qultea para uma reu
nllo de Aesambléla Geral ertraordln6rla, a rMUzar·M no dia 
21 de fev.welro do corrente ano, b 20".00 h&. em tua sede 
provla6ria. i Av. Pe~ JuRo Marta Lombaerd n• 1978, a fim de 
tratar da seguinte ordem dO dia: 

1• - Aprovaçlo do pectldo de restabeleclmento do SlndJ.. 
cato ao Exmo. sr. Mlnlltr'O dO Trabalho. 

2t - Aprovaçlo do Corpo Diretor. 

3• • Aprovaçto da Mensalidade. 

. 088: - A Aasembl6Ja seJ'6 realizada em primeira convocaç&o 
às 20:00 horu e em aeounda u 20:30 hoJ'P, 

06-se CJtncJa e publlq,...,.. 

Macap6, o.f de·,.,.lro de 1981 

Pela Comlealo: 

.. 

Walter GDmee Cotll\o 

Joa6 Emelto McKelra 

Basfllo doi Santos Queiroz 

TEI\RJT()f'IO FEDERAL 00 AMAPA 

PREFEITURA UUNtCIPAL DE UAZAGAO 

TOMADA DE PREÇO Nt 01/81-Mz-OPL 

lnformamos as Flrmaa lntereuadaa que se encontra an
Kada no Quadro de Avlloa, e Edltafl delta Comuna, al1uada 
na Rua Presidente Varou, S/N, Mazaglo-TFA. o Edital para 
conatruçiO do P~ ct;e Sadde de ~lltdla. 

· Outrossim. lntormamoe que a abertura du proposta 
da'...,. no próximo dla 20 de reveretro de 1.981. n• wa 
onde funciona a Comlulo Permanente de UcltMAO. na Pre· 
feitura de Mazaglo·. 

Melhores lnformaoOes, actareclmentoa e cóptq do Edl· 
tal, ee encontram • dlapoeiçlo doa tntereM&doa. no hor6rlo 
das 08:00 u 13:00 hora na ret.rfda Coml8do. 

Mazaglo-AP. 10 de fevereiro de 1.981. 

JOS~ PAULD DA SJLVA RAMOS 
Preaktente da CPL - Mz. ··-

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 
PtlOCLAMAS. DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de 
Macapá, Terrlt6rlo Federal do Amapá, Repú
blica Federativa do Brasil, faz saber que pre
tendem aa casar: Benedito Gomes da Silva e 
Regina Chagàs da Silva. 

Ele. é filho de Joaquim Nascimento· da 
suva e de Benedita Brito Gomes. 

Ela é filha de Manoel Chagas da Concel
çlo e de Fllonllda Santos da Silva. 

Quem souber' de qualquer 'mpedimento 
que os Iniba de casar um com o outro, acuse
o na forma da tel. 

Macapé, 11 de fevereiro . de 1981. 

LEANDRO MARQUES ALBERTO 
Tabelllo e Oficial 

Substituto 


